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MARIÍTHADO BRA!'IL

DIRETORIA DC AB'IISIECTMEÍ{TO DA MARTNHA

TERMO DE JU]IÍTADA POR ANEXAçÂO

ÉÍn 1510412026, faço juntar ao presente processo ns 63079.O0135t/2O22'68, os

scguintcs documêntos:

a) Càrta s/nr dc 07lo4,12026, da Empresa TOWS S.A.; e

b) Carta s/nr dc ,j,lol,l2026, dc§,ta Diretoria.
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Ao Excelentíssimo Senhor Diretor de Abastecimento da Marinha do Brasil

Assunto: Manifestação quanto ao retardo in.iustificado na convocação para assinatura de contrato decorrente do

pregão Eletrônico ne 3312022 (Processo Administrativo ns 63079.001351/2022-681 - Exigência de providências

imediatas.

Prezado Senhor Diretor,

A TOTVS S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o ne 53.113.791/0001-22, com sedê na Avenida

Braz Leme, ne 1.OOO, bâirro Santana, 5ão Paulo/SP, por mêio da presente notificação administrativa, em complemento

às suas manifestações anteriores, protocoladas em 12 de março de 2026 e respondida em 18 de março de 2026, vem,

com o devido respeito, demandar providências obietivas da Diretoria de Abastecimento da Marinha do Brasil acerca

do indevido retardo na convocação para a assinatuÍa do contrato obreto do Pregão Eletrônico ne 3312022.

,ffi,

Decorridos úais de 53 dias da homologação e adjudicação do certâme, ocorridas em 12 de fevereiro de 2026, a

Administração permanece silente quanto ao cÍonograma de formalização contratual, conduta que afronta

diretamente o princípio da eficiência (art.37 , copú, Cf/88) e os deveres de celeridade e finalidade previstos na Lei nl

9.784/1999. A TOWS S.4., vencedora legítima do processo licitatório, vê-se submetida a um estado de indefinição que

compromete seu plane.iamento operacionâl e financeiro, sem qualquer justificativa formal e motivada por parte da

Administração.

1. Do Dever Legal de Celebrar o Contrato e dos Limites ao Poder de Autotutela

A homologação e a adjudicação do objêto licitado, atos administrativos que encerraram o procedimento licitatÓrio,

vinculam a Administração ao dever de convocar o adjudicatário para a assinatura do instrumento contratual. A Lei ne

14.133/2021 (Nova Leide Licitações e Contratos Administrativos), em seu art.90, § le, estabelece que o adjudicatário

será convocado para assinar o contrato no prazo e nas condições estabelêcidas no edital de licitação, não podendo a

vAdministração, sob pretexto de rêavaliaçôes internas, postergar indefinidamente a formalização do ajuste.

O poder de autotutela da Administração Pública, consagrado nas 5úmulas nes 3rt5 e 473 do Supremo Tribunal Federal,

não é absoluto e encontra limites nos princípios da segurança iurídica, da boa-fé objetiva e da confiânça legítima.

Eventual reavaliação somente seria admissível diante de vÍcio grave e insanável do procedimento, devidâmente

identificado, motivado e comu nicado ao adjudicatário - o que não ocorreu no presente caso. A mera menção genérica

a uma "nova consulta técnica à CJU", sem qualquer informação sobre o objeto, o prazo ou o fundamento dessa

consulta, não satisfâz o dever de motivação exigido pelo art. 50 da !.ei ne 9.7841t999.

2. Do Princípio da Eficiência e do Dever de Celeridade Processual

O princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, impõe à Administração o dever de agir

com presteza e racionalidade na gestão dos processos sob sua responsabilidade. Tal princípio é reforçado pelo art.4e

e pelo inciso lX do parágrafo único do art. 2s da Lei ne 9.784h999, que estabelecem os deverês de celeridadê e de

finalidade como vetores obrigatórios da atuação administrativa.
btaLcdn
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O Tribunal de Contas dâ União assentou que a demorâ injustificada na celebração de contratos após o encerramento

do certame licitatório configura infração aos princípios da eficiência e da finalidade, podendo caracterizar dano ao

erário na hipótesê êm que a demora comprometa a obtenção tempestiva do objeto contratado. No mesmo sentido,

determinou que os órgãos públicos adotem medidas efetivas para reduzir o inteÍvalo entre a homologação e a

assinatura do instrumento contratual, evitando que diligências internas de caráter meramente formal se convertam

em obstáculos injustificados à contratação.

3. Da Violação ao Princípio da Segurança Jurídica e da Confiânça Legítima

A conduta omissiva da Administração viola, ainda, o princípio da segurança jurídica em sua dimensão subietiva -
consubstanciada na proteção da confiânça legítima -, expressamente positivado no art.54 da Lei ne 9.7U1L999 e

reafirmado no Decreto 4657/42. A TOTVS S.A., ao sagrar-se vencedora do certame e ter o objeto adiudicado em seu

favor, criou para si a expectativa legítima e juridicamente tutelada de ver formalizado o contrato. A protelação do ato

de convocação sem justificativa adequada frustra essa expectativa e gera responsabilidade da AdministÍação pelos

danos eventualmente decorrentes da omissão.

O TCU consignou que o adjudicatário faz jus ao direito subjetivo à contratação quando não houver vície insanável no

procedimento, e que a Administração somente pode recusar a celebração do contrato mediante decisão,-
fundamentada que aponte objetivamente a irregularidade identificada. Ausência de fundamentação importa em ato

abusivo passível de impugnação administrativa e judicial.

4. Do Direito à lnformação e do Dever de Motivação

O direito constitucional de acesso à informação (art. 5e, XXX|ll, CFl88), regulamentado pela tei ne 12.5222011 (tei

de Acesso à lnformação!, assegura ao administrado o direito de obter informações sobre atos que lhe digam respeito,

em prazo não superior a 20 dias úteis (art. 11, § 1e). Adicionalmente, o art. 50 da Lei ne 9.784/1999 impõe à

Administração o dever de motivar exprêssamente os atos administrativos que imponham ônus ou restrições às partês

interessadas. A resposta genérica obtida em 18 de março de 2026 não atende a nenhum desses requisitos.

Nesse sentido determinou que os gestores públicos devem manter os licitantes informados sobre o andamento dos

procedimentos que lhes digam respeito, sendo ilegítima a prática de protelaÍ a pÍestação de informações sob pretexto

de diligências internas ainda não concluídas.

5. Dos lmpactos Causados pelo RetaÍdo e da Responsabilidade da Administração

A TOTVS S.A. mantém, desde a data da adiudicação, equipe técnica e estrutura operacional dedicâdas ao atendimento

das obrigações decorrentes do futuro contrato. A indefinição imposta pela Administração acarreta custos diretos ê

indiretos à empresa, além de impedir o adequado planejamento de recursos, configurações de equipe e alocação de

ativos tecnológicos. Registre-se que êventual perda de validade das propostas ou das Sarantias apresentadas no curso

do processo, decorrente exclusivamente da omissão administrativa, poderá embasar pedido de reparação de danos

nas esferas administrativa e judicial, nos termos do art. 37, § 6e, da Constituição Fêderal.

6. Dos Requerimentos

Diante de todo o exposto, a TOT\ÍS S.À solkita formalmente a Diretoria de Abastecimento da Marinha do Brasil e

requer, no pÍilzo máximo de 5 (cincol dias úteis a contar do recebimento desta notificação, quê a Administração:

***ruÍ;*;;;;;ffi \
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3. Apresentê cronograma definitivo com as etapâs remanescentes e as respectivas datas previstas pa

conclusão das diligências internas e para a convocação formal para assinatura do contrato;

4. lndique, caso existam, quais documentações ou esclarecimentos adicionais são necessários por parte da

TOn/S S.A. para a conclusão da análise, a fim de quê a empresâ possa contribuir para a celeridade do

processo.

Alerta-se que a demora injustificada poderá ensejar a adoção das medidas cabíveis, incluindo representação âo

Tribunal de Contas da União, nos termos do aÍt.74, § 2e, da Constituição Federal e do art. ls, inciso l, da Lei ns

8.44311992.

A TOTVS S.A. permanece disposta a colaborar para a rápida solução da questão, contudo reitêra que tal colaboração

não poderá se prolongâr indefinidamente em prejuízo de seus diÍeitos e interesses legítimos.

Atenciosamente,

São Paulo,07 de abril de 2026.

TOTVS S.A.

CNPJ :53.113.79V0O01-22

SAULO RODRIGO GROTTA

CPF: 279.459.658-65

RG ne 29.499.363-0 55P/SP

totvs.com
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MARIiIHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

Assunto: Resposta à Petição da empresa TOTVS 5.4.

Referência: Petição protocolizada em 07 de abril de 2026, nesta Diretoriã.

Prezado Senhor,

A Diretoria de Abastecimento da Marinha (DAbM), neste ato representada por

seu Ordenador de Despesas, incumbido pelo Exmo. SÍ. DiÍetor de Abastecimento da

Marinha, vem à presença de V.Sa., acusar o recebimento da petição protocolada pela

empresa TOTVS S.A. em 07 de abril de 2026 e assinada por seu representante legal.

Em conformidade com o informado na resposta anterior, enviada por esta

Diretoria no dia 20 de março de 2026, Íoi realizada uma consulta técnica à Consuftoria

Jurídica da União (CJU), a fim de elucidar assuntos intemos que estavam inconclusos.

Tratou-se de uma reunião entre representantes da DAbM e Advogados da União. Na

oportunidade, foram apresentados os questionamentos e. em contrapartida, atribuídas

as orientações cabíveis. Desse modo, não se mostrou necessária a abertura de

expedaente ou emissão de parecer pare satisfazer as indagações existêntes à época.

É pertinente comunicar que a DAbM encontra-se Êm momento de trãnsição,

tendo em vista a iminente passagem de direção desta Organização Militar. Dessa forma,

os extensos autos do processo administrativo referente ao Pregão ne 33/2022, inclusive

os subsídios adquiridos no mencionado encontro, foram encaminhados ao próximo

Diretor, com o intúito de propiciar maior conhecimento do certame e,

consequentemente, maior segurança em subscrever a avença.

lmporta registrer que esse processo, emboÍe notoriamente estraté8ico, é uma

das muitas demandas que carecem da apreciação do novo Diretor, e, justamente, em

razão de sua relevância, exige maior estudo e atenção.

1
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De todo modo, embora a Administração esteia agindo em consonância com as

diretrizes legais e não tenha se eximido de atender às petições apresentadas por essa

empresa, a expectativa gerada após a adjudicação é compreensível. Destarte, como

apontado desde a primêira rêsposta a essa empresa, a espera decorre da necessidade

dê alinhar aspectos internos; e, tão logo sejam finalizadas as providências aqui expostas,

será dada regular continuidade ao certame.

Ressalta-se que em momento algum foi comunicada a pretensão quanto a algum

ato que descontinuasse o processo. Êm verdade, esta Diretoria almeja, e busca, uma

conclusão célere e eficiente para o caso, sem prejuízo às decisôes equilibradas e

ponderadas.

Por fim, participa-se gue não se vislumbra a nêcessidade de esclarecimentos

adicionais ou o envio de qualquer nova documenteção, uma vez que as informaçôes

constantes nos autos são suficiêntes para embasar a decisâo dâ autoridade competente.

Rio de Janeíro, R, na data da assinatura.

$}ub
De«Ét .!À.<ro óait Gnn
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MARCETO DALLA.LANA
Capitão de Mar e Guerra (lM)

Ordenador de Despesas
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MARINHA DO BRASIL

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

TERMO DE JUNTADA POR ANÊXAçAO

Em 09/O6/2026, faço juntar ao presente processo ne 63079.00135L/2O22-68, os

seguintes documentos:

a).Contrato ns 7 IO00,/2026-ú3 IOO;

b) 1e Termo de Aposülamento ao Contrato ns 71000/2026-003/00; e

c) Publicação no D.o.U.
FRANCIS ROOSEVELT a.s.do d€ íúÉ diiqib,!ú
DA SILVA

EVÂNGEL|5TA987ó5 À*.",ücor,»s
728ffi
FRANCIS R. S. EVANGELISTA

Suboficial (ML)

Auxiliar da Divisão de Obtenção



MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOIUçÃO

DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E COMUNICAçÃO

7Lon,Ol2O2Ê,OO3|OO

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SOIUçÃO DE

TECNOT-OG|A DE TNFORMAçÃO E COMUNICAçÃO rue

7toool2o26-oo3/oo, QUE FAZEM ENÍRE Sl A UNIÃO, POR

INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA

MARINHA E A EMPRESA TOTVS S.A.

A União, por intermédio da DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA, sedíada no

Edifício Almirante Gastão Motta, llha das Cobras, s/n", 4e Andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ. CEP:

20091-OOO, inscrita no CNPJ sob o ne 00.394.502 /oo79-o4, neste ato representada pelo Vice-

Almirante (lM) ALEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS, nomeado por Decreto Presidencial, publicada no

Diário oficial da união de 31 de março de 2026, doravante denominada CoNTRATANTE, e a TOWS

S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o ne 53.113.791/0001-22, sediada na Avenida Braz Leme, 1000 - Casa

Verde, São Paulo-SP, CEP:02.511-fi)O, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada

pelos seu bastante procurador 5r. ALCINEI DE OLIVEIRA, que possui poderes para assinar este

contrato em nome da contratada, tendo em vista o que consta no Processo ns 63079.0O135U2O22-

68 e em observância às disposições da Lei ne 8.566, de 21 de junho de 1993, da Lei ns 10.520, de 17

de julho de 20O2, da Lei ne 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto ne 9.507, de 21 de setembro

de 2018, do Decreto np 7.L74, de 12 de maio de 2010, da lnstrução Normativa SGD/ME ne 1, de 4

de abril de 2019 e da lnstrução Normativa SEGES/MPDG ns 5, de 26 de maio de 2017 e suas

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns

33/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

-7de22-
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1. CúUSUTA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de uma Solução lntegrada de Software

ERP lEnterprise Resource Plonningl, na modalidade on premise, na modalidade de

licenciamento perpétuo e flutuante, com fornecimento dos serviços de implantação, gestão de

mudança organizacional, capacitação, técnico especializado e suporte técnico e manutenção,

visando a apoiar os macroprocessos funcionais de abastecimento da Marinha do Brasil, a saber:

i) Determinar Necessidades; ii) Obter; íii) Controlar Estoque e Distribuição; iv) Controlar

Financeiro; v) Controlar Logística de Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar lnterfaces; e viii)

Manter Cadastros; com a finalídade de manter a operação das cadeias de suprimento das

seguintes categorias de material: Combustíveis, Lubrificantes e Graxas; Suprimentos de

lntendência; Saúde; Fardamento; Munição; e Sobressalentes, por 60 (sessenta) meses, que

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identÍficado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação é composto por um Grupo de ltens:

-2de22-

DIREÍo*|A OE ÀB,{§IfoMCtlIO DÀ MÁÂll'lllÂ

EndêEço: Édilicio Àmi.a.t Gastãô Motta, llhâ dât cóhràs, y ', 4! tudâr, c€íh, fl6 d.,.Eim _ RJ cEP: 2(Íl91{0o

Ídío*' (21) 2ma-{s56 / I21) 21Ôa_5os5

E-mjt d.bm.li:ibcao€Fã.inhá.mil bÍ

Item
Bem/Serviço

Código
CATSER

qtd Métrica
Valor

Unitário
valor Total

L

Licenças (perpétuas) FLUTUANTES do

tipo full (ilimitado) para o uso

concorrente da Solução lntegroda de

Softwore ERP (Enterprise Resource

Plonningl que permitam aos usuários

acesso de acordo com os seus perfis,

aos seguintes macroprocessos

funcionais, a saber: i) Determinar
Necessidades; ii) Obter; iii) Controlar
Estoque e Distribuição; iv) Controlar
Financeiro; v) Controlar Logística de

Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar

lnterfaces; e viií) ManteÍ Cadastros;

com a finalidade de manter a operação

das cadeias de suprimento das

seguintes categorias de material:

Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimentos de lntendência; Saúde;

Fardamento; Munição; e

Sobressalentes.

27472 250 Licença
(sob

demanda

)

Rs s.588,00 Rs1.397.000,00

Servico de imolantacão da Solucão

lnteorodo de Softwore En terDrise

I



Resource Plonninq (ERP), o qual

corresponde aos serviços necessários
para o funcionamento da referída
solução, composto das seguintes fases

e/ou subserviços:

.Gerenciamento do proieto - envolve
o planejamento e do
acompanhamento da execução do
projeto, englobando aspectos como
gerenciamento de tempo, escopo,
valor agregado, riscos, recursos
humanos, qualidade, entre outros,
conforme preconiza a metodologia
do PMBOK (Project Management
Body Of Knowledge), a fim de
garantir a implantação da Solução

lntegrodo de Softwore ERP

contratadâ;

oLevantamento de processos

referente ao mapeamento dos
fluxos dos processos de trabalho
(TO-BE), a fim de identificar,
desenhar, executar, documentar,
medir, monitorar, controlar e

melhorar processos de trabalho,
automatizados ou não;

oParametrização - consiste na

aplicação de todas as definições e

regras de negócio na solução
adquirida, tornando-a apta a apoiar
a realízação dos processos

funcionais, sem a necessidade de
alteração no código fonte do
softwore padrão, ou de
desenvolvimento de novos módulos
de código, ou seja, o requisito está
incorporado ou de forma nativa, ou
necessitando de ajustes de
parâmetros para a sua

implementação;

.CustomizaÇão - relacionado ao
processo que engloba as atividades
de análise, levantamento de
requisitos e codificação realizadas

dó

26972 Serviço
RS

7.770.OOO,OO RS

7.170.000,00
7

OIREÍORIÀ ft ÀAÁSITOMENTO DÀ MÀR HA

tndê.êço: EdiÍÍ.ô ÁmiEntê Gâst5o Mott , llh. das cóhras, Vx', 4e andár, Gntso, nao dê Jamab - R . ctP
Iêlerore5: (21) 21glr555 / {21) 21ol-505s
E-miL dabm.laitaeo@marjnhá.mrl.br
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no ambiente de desenvolvimento ou
no soÍtwore padrão para adequá-los
às necessidades da Marinha do
Brasil (MB) e/ou construir novas

funcionalidades que não existam na

solução padrão;

.lntegraÇões - relacionado ao

desenvolvimento da camada lógica

de integração entre a solução
contratada e os sistemas internos e

externos da MB;

.Misracão de dados - referente à

elaboração e à execução do plano de

migração de dados dos sistemas
legados, visando à prontificação da

solução para a entrada em
produção;

o Validacão da Solucão - referente ao
planejamento das atividades de

homologação e testes da solução,
com o propósito de aferir a

qualidade do so/twore adquirido nos

aspectos técnicos e quanto ao

complionce das necessidades de

negócio, previamente à execução da

instalação;

.lnstalacão - relativo à instalação dos

softwores necessários e à

configuração dos ambientes
computacionais de gerenciamento e

de execução do projeto, nos

ambientes não Produtivos
(desenvolvimento, homologação e

treinamento) e no produtivo,

necessários para a implantação da

Soluçõo lntegroda de Softwore ERP,

as quais deverão ocorrer de forma

conjunta com a equiPe da MB e
incluirão: instalação e configuração

da solução; instalação e

configuração dos soltwores de apoio
fornecidos pela contratada e Pela
MB; e instalação e configuração dos

softwores necessários para a gestão
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dos processos técnicos de Tl, a fim
de sustentar a operação da solução
implantada;

'.Servico de garantia inicial de
operacão - engloba a estabilização
da Solução lntegrodo de Sofiwore
ERP, lo9o após ser implantada em
produção, sendo o
acompanhamento presencial e

constante e realizado pela equipe
técnica da contratada; e

oGes essos técnicos de
TIC - adoção de diretrizes de
governança e de boas práticas de
gestão de processos técnicos da

Solução lntegrodo de Sofiware ERP

contratada, a fim de garantir a sua

continuidade. Assim, a contratada
deverá seguir nas fases do projeto
(planejamento, instalação,

implantação, operação, suporte
técnico e manutenção) as

orientações do fromework lTlL,

versão 3 ou superior.

3

desenvolvimento e execução do Plano

de Gestão de Mudança Organizacional,
a fim de preparar a organização e áreas

diretamente impactadas pela

implantação da Solução lntegrodo de
Softwore ERP para atuar com a solução
contratada de forma efíciente e

sustentada, minimizando os impactos
decorrentes das mudanças nos
processos e no desempenho da

operação das cadeias de suprimento.

ão de MudancaServico de Gest
Organ cio na I associado ao

26972
1 Serviço

RS

400.000,00 Rs 400.000.00

Usuários
de
negócio -
capacitaçã
o para

operação 2LL72 16 Turma R5 21.87s,00 Rs 3s0.000,00
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4 Sêrvico de capacitação -

referente à elaboração do
plano de capacitação, a fim
de rea lizar os treinamentos
presenciais e on-line,
conforme a necessidade da

MB.

dos
processos

de
negócio,
durante a

implantaç
ão da

solução
contratad
a.

Rs 160.079,00
Usuários
de Tl

Mentoring
para

trãnsferê n

cia de
conhecim
ento pa ra

a equipe
da DAbM.

360

Hora (sob

demanda

)

Rs 444,66

RS

2.735.400,00
25992 1-2000 Hora (sob

demanda

)

Rs 227,9s5

esoecializado - são os

serviços técnicos e de consultoria para

implementação de requisitos não
previstos no Apêndice ll - Especificoção
dos Requisitos Funcionais e Não

Funcionois, além das manutenções
evolutivas decorrentes de mudanças de

requisitos funcionais implantados.

Servico técnico

RS

9.388.836,00
Mês RS

19s.600,75
26000 486

o da solucão - visa a

garantir a operação da solução

lntegrado de Softwore ERB e inclui

serviço de helpdesk e a realização das

manutenções corretivas e evolutivas
necessárias para a sustentabilidade dos

módulos implantados, quando

decorrentes de evoluções tecnológicas

ou de atualizações das versões dos

sot'twores componentes da solução

contratada bem como do ambiente de

produção.

ServiÇo de su Dorte técnico ao

e de man

usuanos

Rs

21.601.315,00
VALOR TOTAL
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2.1. O contrato vigorará por 60 (sessenta) meses, contados a partir da data da sua assinatura,

em.atendimento ao limite disposto no inciso ll do art. 57 da Lei np 8.666/1993.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição

em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n'39, de 1-3/L2/2O11.

2.2. A execução do objeto será iniciada em até cinco dias úteis após a assinatura do

contrato, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2,2.!. O prazo de execução deste contrato é de 60 (sessenta) meses, contados a partir do

marco supra referido.

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será admitida nos termos do

§4e, do art.57, da Lei ne 8.656/1993 e precedida da correspondente adequação do cronograma

físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a

celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CúUSU|áTERCEIRA-PREçO

3.1. O valortotal da contratação é de RS 21.601.315,00 (vinte e um milhões seiscentos e um mil

trezentos e quinze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos da solução efetivamente prestados.

4. cúusuLA QUARTA- DorAçÃo onçlueuÁnn
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 0O0000V7710O0;

Ação orçamentária: 2000 - Administração da Unidade;

Plano orçamentário: 0001 - Manutenção Geral;

Naturezas de Despesa: 44904ü6 (aquisição de softwore sob encomenda ou

. customizado); 33904021 (serviços técnicos profissionais de TIC); e 33904007

(manutenção corretiva/adaptativa e sustentação soltwores).
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de

cada exercício fi nanceiro.

5. CúUSULA QUINTA- PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência e na lN SEGES/MPDG n. 5/2017.

5. CúUSUIA SEXTA - REA'USTAMENTO DE PREçOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. cúusulÁ sílMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo

7.1. Será exigida a prestação de Barantia na presente contratação, conforme rêgras constantes

do Termo de Referência.

8. cúusutA orrAvA - MoDEro DE ExEcuçÃo Do coNTRATo E FrscAUzAçÃo

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do

recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de

Referência, anexo do Edital.

9. cúusur.A NoNA - oBRTGAçÔes ol conrnaraNTE E DA CoNTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades) são

aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.2. Os direitos relativos aos softwares adquiridos e mantidos em decorrência deste contrato,

ou de vínculo trabalhista, pertencem ao CONTRATANTE.

10. cúusutA DÉorul - sx,tçÔEs ADM|NlsrRATlvAs

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no

Termo de Referência, que constitui seu anexo.

11. CúUSUt-A DÉCrUA pRrnAerRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilaterale escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos

I a Xll e XVll do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no

art.80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8'665, de 1993.
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11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motívados, assegurando

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CoNTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei ns 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

LL.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. lndenizações e multas.

12. cúusurA DÉctur securuoa - vEDAçõEs E PERMlssõEs

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento da solução sob alegação de

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos prevístos em lei.

12.2. É vedado à CONTRATADA veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da

prestação dos serviços do contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE, com fulcro no

item 5.2.24, do respectivo Termo de Referência.

12.3. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

Operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução

Normativa SEGES/ME ns 53, de 8 de lulho de 2020.

' ].2.3.L. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá

de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da

certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o

Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de

maio de 2020.

].23.2. A crédito a ser pago à cessíonária é exatamente aquele que seria destinado à

. cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais

multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de

institutos tais como os da conta vinculada e do pagamênto direto previstos na lN

SEGES/ME ne 5, de 2017, caso aplicáveis.

13. cúUsUTA DÉCIMA TERCEIRA - ATTERAçÕES

13.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de

1993, bem como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG ns 05, de2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. cúusuLA DÉcrua euanra - Dos cAsos oMtssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ns 8.666, de 1993, na Lei ns 10.52O de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

1s. cúusulA DÉcrrul qurrura- puBucAçÃo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenclar a publicação deste instrumento, po, 
"*arr,o, 

no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

15. CúUSUTA DÉCrmA SeXm - rORO

16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal no Rio de Janeiro, Seção Judiciária do município do

Rio de Janeiro, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por três

testemunhas.

Rio de Janeiro, RJ, na data da assinatura.
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goubr

ALEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS

Vice-Almirante (lM)
Diretor

gorbr

RÔMULo cÉSAR DUARTE DE OLIVEIRA

Capitão de Mar e Guerra (lM)
Ordenador de Despesas

Testemunha

D«lE.to §inádo dilit ltui.
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Dâor/ú/:ü.rGl.ã{m
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ALCINEI DE OLIVEIRA

Representante LeBal da Contratada

JEFERSON MATTAR

Representante Legal

Testemunha da Contratada

g{llbr
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RAFAEL DUTRA CAVALCANTI

Capitão de Corveta (T)

Testemunha

RENATO BETLINI

capitão de Fragata (lM)
Testemunha
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MARINHA DO BRASIT

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO DA MARINHA
orvlsÃo DE oBTENçÃo

1E TERMO DE APOSTII-AMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTIIÂMENTO AO
CoNTRATO Ne 7tOOOl2026-003/00, QUE
ENTRE st CEIEBRAM a uruÉo poR

tNtenuÉoto DA DtREToRtA DE

ABASTECIMENTO DA MARINHA E A EMPRESA

TOTVSS.A.

A União, por intermédio da Diretoria de Abastecimento da Marinha, com sede no Edifício
Almirant€ Gastão Motta - llha das Cobras -slne - 4e Andar- Centro - Rio de Janeiro/RJ, inscrita no
CNPJ sob o ne 00.394.502 /@79-04, neste ato representado pelo neste ato representada pelo
Vice-Almirante (lM) ATEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS, nomeado por Decreto Presidencíal,
publicada no Diário Oficial da União de 31 de março de 2026, doravante denominada
CONTRATANTE, referente ao processo ne 53079.00135112022-68, em observância às disposições
da Lei ne 8.666/L993, e demais legislação aplicável, resolve celebrar o presente Termo de
Apostilamento.

1. CúUSUIA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto o reajuste de preços do Contrato ns

7L00012026-003/00, com base na variação do índice lCTl, acumulado no período de
janeiro/2023 a dezembro/2O2s, no percentual de 1L,52%, com fundamento nos art. 40,
inciso xl, art. 55, inciso lll e art.65, §8e, todos da Lei ne 8.666/1993, bem como, na

Cláusula Sexta do respectivo instrumento contratual.

2.1. Com a aplicação do reajuste em comento, serão realizadas as seguintes alterações
contratuais:

2.1.1.Onde se lê:

"7. CLÁUSULA PRIMEIRA - ONETO

1.3. Objeto do controtoção é composto por um Grupo de ltens:

- tLde22-
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7

tipo Íuil (ilimitodo) poro o uso

concorrente do Solução lntegroda de

Softwore ERP (Enterprise Resource

Plonning) que permitom oos usuários
acesso de ocordo com os seus peíts,
oos seguintes mocroprocessos

funcionois, o sober: i) Determinor
Necessidodes; ii) Obter; iii) Controlor
Estoque e Distribuiçõo; iv) Controlor
Finonceiro; v) Controlor Logístico de
Tronsporte; vi) Gerencior; vii) Reolizar
lnterÍoces; e viii) Monter codostros;
com o linolidode de monter o operoçõo
dos cddeios de suprimento dos

seguintes cotegorios de moteridl:
Combustíveis, Lubrificontes e Groxos;
Suprimentos de lntendêncio; Soúde;

Fordomento; Munição; e

Sobressalentes.

27472 250 Licenço
(sob

demonda

)

Rs 5.s88,00 Rs1.397.000,00

Ês
7.170.000,00 R5

7.170.Nq00
26972 7 Serviço

ServiÇo de implontoção do Soluçõp

Resource Plonninq (ERP),

corresponde oos serviços necessários
pora o funcionamento do rqerido
solução, composto dos seguintes Íases
e/ou subserviços:

.Gerenciomento do proieto - envolve
o plonejomento e do
ocomponhomento da execução do
projeto, englobondo ospectos como
gerenciomento de tempo, escopo,

volor ogregodo, riscos, recursos

humonos, quolidode, entre outros,

conforme preconizo o metodologio
do PMBOK (Project Manogement
Body Of Knowledge), o fim de
gorontir o implantação do Solução

lntegrodo de Sofiware ERP

controtado;

.Levontomento de
reÍerente oo mapeamento dos fluxos
dos processos de trobolho (TO-BE), o

Íim de identiÍicor, desenhar,

executor, documentor, medir,

processos

ftwore EnterDriselnteqrodo de 50
o quol

2
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ÉL;

irà' f.
monitoror, controlor e melhorot
processos de trobolho,
outomotizodos ou não;

.Porametrizocão - consiste no
oplicoção de todos os definições e
regras de negócio no solução
odquhido, tornondo-o opto o opoidr
a reolizoçõo dos processos

funcionois, sem a necessidode de
olteração no código fonte do
softwore podrão, ou de
desenvolvimento de novos módulos
de código, ou sejo, o requisito está
incorporodo ou de formo nativo, ou
necessitdndo de ojustes de
porãmetros poro o sud
implementoção;

.CustomizoÇão - relocionodo oo
processo que englobo os otividades
de análise, levantomento de
requisitos e codilicoçõo reolizddds
no ombiente de desenvolvimento ou
no softwore podrão poro odequá-los
às necessidades da Morinho do
Brosil (MB) e/ou construir novas

funcionalidodes que não existom no
solução podrão;

.lnteqroções - relocionodo oo
desenvolvimento do comodo lógico

. de integroção entre o solução
controtodo e os sistemos internos e

externos do MB;

oMiqrocão de dodos - referente à
eloboroção e à execução do plono de
migroção de dodos dos sistemos
legodos, visondo à prontificação da

. solução poro a entrodo em
produção;

o Validacão da Solucõo - referente oo
plonejomento dos otividodes de
homologoção e testes do solução,
com o propósito de oferi o
quolidade do softwore adquirido nos

-t3de22-

OAETORA Df ÂA'SIEOMEI{TO OA MÂÂII|HA

Enddço: fdn k Àmkãnre G.túo iiotà, llh. d.r ôh..!, y,{" 4r 
^,nà., 

ctnro, iro dê ,.mib - À,- cÉp: 2tD9ú(D
rêl.Lc: {ã) 2&a-a!!6 / {211 210a-5os5
t-mit.hbm.lah.@eEdnô..mrl.b.

I



ospectos técnicos e quonto oo
complionce das necessidodes de
negócio, previomente à execução do
instoloção;

olnstolocão - relotivo à instaloção dos

softwdres necessáríos e à
conÍiguração dos ombientes
computocionois de gerenciomento e
de execução do projeto, nos

ombientes não produtivos
(desenvolvimento, homologaçõo e

treinamento) e no produtivo,

necessórios poro o implontoçõo do
Solução lntegrodo de Soítwore ERP,

as quois deverão ocorrer de formo
conjunto com o equipe do MB e
incluirão: instoloção e configuroçõo
da solução; instoloção e

configuroçõo dos softwores de opoio

fornecidos pelo controtodo e pelo
MB; e instoloção e conliguroçõo dos

sofiwores necessários poro o gestõo

dos processos técnicos de Tl, o lim de

sustentor o operoção do solução

implontodo;

.Servico de io iniciol de

ooerocõo - englobo a estobilizdção
do Soluçõo lntegroda de Softwore
ERP, logo opós ser implontodo em
produção, sendo o

ocompanhomento presenciol e
constonte e reolizodo pelo equipe

técnico do controtoda; e

oGestõo dos técn icos de TIC

- odoção de dketrizes de governonço

e de boos práticos de gestão de
processos técnicos do soluçõo

lntegrodo de Softwore ERP

controtoda, o fim de gorantir o suo

continuidode. Assim, o contrdtodo
deveró seguir nos fases do proieto
(plonejomento, instoloçõo,

implantoção, operoção, supofte
técnico e monutenção) os

-74de22-

ornaÍoirA D€ 
^a 

5TtoM€rÍo o^ M 
^llltl^

Éid.r.ço: Édrí.b 
^lrk.tu 

6:.tlo ívlott , ífiá d.s coôãs, yl., ar Àna.r, cênüo, rb d. ,.eto _ ll. cCP: 2@91@
Í.Ll*' {211 210a-a556 / I,rI 2104'5055

É-Ea[ d.bn.l.h..aon.rl.lE.mil.t

I

I

I



orientoções do Íromework lTlL
versão 3 ou superior.

3
Rs 400.000,001 Serviço

Rs

400.000,00

Orqanizdcionol - ossociodo oo

desenvolvimento e execução do Plano

de Gestão de Mudanço Orgonizocionol,

d Íim de prepordr o orgonizoção e áreas

diretomente impododos Pela
implontoçõo da Solução lntegrodo de

Softwore ERP paro otuor com o solução

controtodo de formo eÍiciente e

sustentodo, minimizondo os impactos
decorrentes dos mudonços nos
processos e no desempenho do

ôperoÇão dos codeios de suprimento.

MudoncoServiço de Gestão de

Rs 3s0.000,0016 Turmo Rs 21.875,00

Usuários de
negócio -
copocitoçõ
o poro
operoção
dos
processos

de negócio,
duronte o
implontaçã
odo
solução
controtodo

Rs 444,66 Rs 160.079,00
Usuários de
TI

Mentoring
poro
tronsferênc
io de
conhecime
nto poro d
equipe do
DAbM.

21172

360

Hora (sob

demondo

)

coDocitocão -

referente à eloboroção do
plono de capocitoção, o

fim de reolizor os

treindmentos presenciais e

on-line, conforme o

necessidode do M8.

Servico de

Rs 227,9s R525992 12000 Horo (sob5

esoeciolizodo - são os

serviços técnicos e de consultorio pora

implementoção de requisitos não
previstos no Apêndice ll - EspeciÍicoção

Serviço técnico

-15de22-
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dos Requisitos Funcionois e Não

Funcionois, olém das monutenções

evolutivos decorrentes de mudonços de
requisitos Íu ncion o is im pla nto dos.

2.1.2. Leia-se:

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.3. Objeto da contratação é composto por um Grupo de ltens:

-16de22-
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demondo

)

2.7i5.400,00

R5

9.388.8i6,00
48 Mês RS

79s.600,75
260006

Servico de suDotte técnico

gorontir o operoção da Solução

lntegrodo de Softwore ERP, e inclui
serviço de helpdesk e o reolizoção dos

monutenções corretivos e evolutivos
necessários poro d sustentobilidode dos

módulos implontodos, quondo

decorrentes de evoluções tecnológicos

ou de otuolizações dos versões dos

soítwores componentes do solução

controtodd bem como do ombiente de
produção.

aos usuonos

e de monuten da solucõo - visa o

f,s
27.607.375,1nVALOR TOTAL

Bem/Serviço
Código
CATSER

Métrica . Valor Total

1

Licenças (perpétuas) FLUTUANTES do

tipo full (ilimitado) para o uso

concorrente da Soluçõo lntegrodo de

SoÍtwore ERP (Enterprise Resource

Plonningl que permitam aos usuários

acesso de acordo com os seus Perfis,
aos seguintes macroprocessos

funcionais, a saber: i) Determinar

Necessidades; ii) Obter; lii) Controlar
Estoque e Distribuição; iv) Controlar
Financeiro; v) Controlar Logística de

Transporte; vi) Gerenciar; vii) Realizar

lnterfaces; e viii) Manter Cadastros;

com a finalidade de manter a operação

27472

Licença
(sob

demanda

)

RS

6.23!,73
RS

L.557.932,50

+

Item Valor
Unitário

qtd.

250



das cadeias de suprimento das

seguintes categorías de material:
Combustíveis, Lubrificantes e Graxas;

Suprimentos de lntendência; Saúde;

Fardamento; Munição; e

Sobressalentes.

-L7 de22-

RS

7.995.984,0026972 T

corresponde aos serviços necessários
para o funcionamento da referida
solução, composto das seguintes fases

e/ou subserviços:

mento do Droieto - envolve
o planejamento e do

acompanhamento da execução do
projeto, englobando aspectos como
gerenciamento de tempo, escopo,

valor agregado, riscos, recursos

humanos, qualidade, entre outros,
conforme preconiza a metodologia
do PMBOK (Proiect Monagement
Body OÍ Knowledge), a fim de
garantir a implantação da Solução

lntegrodo de SoÍtware ERP

contratada;

.Levantamento de

referente ao mapeamento dos

fluxos dos processos de trabalho
(TO-BEI, a fim de identificar,
desenhar, executar, documentar,
medir, monitorar, controlar e

melhorar processos de trabalho,
automatizados ou não;

cão - consiste na

aplicação de todas as definições e

regras de negócio na solução

adquirida, tornando-a apta a apoiar
a realização dos processos

funcionais, sem a necessidade de

alteração no código fonte do

softwore padrão, ou de

desenvolvimento de novos módulos

procesSoS

o lucõoSê co
rDrise

Resource Plonnina (ERPI.

.Gerencia

'. Parametriza

câo da 5orvt de im la

Softwore Entelntearodo de
o qual

DRÊTORA OE AAÀ'IIOMENIO DA MÁAII{HA
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de código, ou seja, o requisito está
incorporado ou de forma nativa, ou

necessitando de ajustes de
parâmetros para a sua

implementação;

oCustomizaÇão - relacionado ao
processo que engloba as atividades
de análise, levantamento de
req uisitos e codificação realizadas
no ambiente de desenvolvimento ou

no sofiware padrão para adequá-los
às necessidades da Marinha do

Brasil (MB) e/ou construir novas

funcionalidades que não existam na

solução padrão;

.lntegracões - relacionado ao
desenvolvimento da camada lógica

de integração entre a solução
contratada e os sistemas internos e

externos da MB;

.Misracão de dados - referente à

elaboração e à execução do plano de
migração de dados dos sistemas

legados, visando à prontificação da

solução para a entrada em
produção;

. validaÇão da Solucão - referente ao
planejamento das atividades de

homologação e testes da solução,

com o propósito de aferir a

qualidade do so/twore adquirido nos

aspectos técnicos e quanto ao

compliance das necessidades de

negócio, previamente à execução da

instalação;

.lnstalacão - relativo à instalação dos

softwares necessários e à

configuração dos ambientes
computacionais de gerenciamento e

de execução do projeto, nos

ambientes não produtivos
(desenvolvimento, homologação e

treinamento) e no produtivo,

-18de22-
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I
necessários para a implantação da

Solução lntegroda de Softwore ERP,

as quais deverão ocorrer de forma
conjunta com a equiPe da MB e
incluirão: instalação e configuração' da solução; instalação e

configuração dos softwores de apoio
fornecidos pela contratâda e pela

MB; e instalação e configuração dos

softwores necessários para a gestão

dos processos técnicos de Tl, a fim
de sustentar a operação da solução

implantada;

.Servico de sa rantia inicial de

operacão - engloba a estabilização

da Soluçõo lntegrodo de SoÍtwore
ERP, logo após ser implantada em
produção, sendo o

acompanhamento presencial e

constante e realizado pela equiPe

técnica da contratada; e

.Gestão dos o os técnicos de

TIC - adoção de diretrizes de
governança e de boas práticas de
gestão de processos técnicos da

Solução lntegrado de Sofiwore ERP

contratada, a fim de garantir a sua

continuidade. Assim, a contratada
deverá seguir nas fases do projeto
(planejamento, instalação,

implantação, operação, suporte
técnico e manutenção) as

orientações do Íramework lTlL,

versão 3 ou superior.

-L9de22-

Serviço

R5

445.080,00
RS

446.080,00
26972 13

Servico de Gestão

Oreanizacional - associado ao

desenvolvimento e execução do Plano

de Gestão de Mudança Organizacional,

a fim de preparar a organização e áreas

dlretamente impactadas pela

implantação da Solução lntegrodo de

Softwore ERP para atuar com a solução

contratada de forma eficiente e

sustentada, minimizando os impactos

de Mudanca
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decorrentes das mudanças nos
processos e no desempenho da

operação das cadeias de suprimento.

RS

390.320,00
Rs

24.395,00

Usuários de
negócio -
capacitaçã
o para

operação
dos
processos

de negocio,
durante a

implantaçã
oda
solução
contratada.

l-6 Turma

Hora (sob

demanda

)

RS

495,89
Rs

178.520,tO

Usuários de
Tt -

Mentoring
para

transferênc
ia de
conhecime
nto para a
equipe da

DAbM.

2L112

4 Servico de capacitação -

reÍerente à elaboração do
plano de capacitação, a
fim de realizar os

treinamentos presenciais

e on-line, conforme a

necessidade da MB.

RS

3.050.518,0h
Hora (sob

demanda

)

RS

254,21
75992 120005

Servico técnlco esoecializado - são os

serviços técnicos e de consultoria para

implementação de requisitos não
previstos no Apêndice ll - Especificoção
dos Requisitos Funcionois e Não

Funcionois, além das manutenções

evolutivas decorrentes de mudanças de

requisitos funcionais implantados.

R5

LO.470.429,91
Mês RS

218.133,96
26000 485

rte técnico aos usuários

ncão da solucão - visa a

garantir a operação da Solução

lntegrodo de Softwore ERP, e inclui

serviço de helpdesk e a realização das

manutenções corretivas e evolutivas
necessárlas para a sustentabilidade dos

módulos implantados, quando

decorrentes de evoluçôes tecnológicas

Servico de supo
e de manute

-2Odê22-
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ou de atualizações das versões dos

softwores componentes da solução
contratada bem como do ambiente de
produção.

2.1.3. Onde se lê:

3. ctÁu su LA Í ERCE/, RA - PREçO

3.1. O votor totol da controtoção é de RS 27.601.375,00 (vinte e um milhões seiscentos e um mil

trezentos e quinze reois)."

2.1.4. L€ia-se:

3. cúusurA TERCEIRA - PREço

3.1: O valor total da contratação é de RS 24.@9.784,s9 (vinte e guatro milhões, oitenta e nove

mil e setecentos e oitenta e quatro reais e cinquentâ e nove centavos).

3. cúusulÁ QUARTA - RATlFlcÂçÃo

3.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original, naquilo que não

contrariem o presente Termo de Apostilamento.

Rio de Janeiro, Rl, na data da assinatura.

gor.h
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gorrh

ALEXANDRE RODRIGUES VIVEIROS

Vice-Almirante (lM)
Diretor

gouh

RÔMULO CÉSAR DUARTE DE OLIVEIRA

Capitão de Mar e Guerra (lM)
Ordenador de Despesas

Testemunha

Éo,É.len odtit ffi
üt Gatloxltt EdEl
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ALCINEI DE OLIVEIRA

Representante LeBal da Contratada

JEFERSON MATTAR

Representante Legal

Testemunha da Contratada
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RAFAEL DUTRA CAVALCANTI

Capitão de Corveta (T)
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RENATO BELLINI

capitão de Fragata (lM) .

Testemunha
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MÁRIIÍUA DO DRASIL
DIn TOnIA DE ABASTECIMET\ÍTO DA MÁ.RINEA

6§'t9.W73t,202Ç17

FOnXARIA nr Dn@íDAbr4 DE 20 DE IíAIO DE 2026.

O DIIEI(n, DE AD^IIfECIUENfO DA MlnINEÀ oo uso das atribuições que lhe sào conferidas pelo

1339, do c.pí$b I, d! scl\{-lo2 (e Rsisào) - NORMAS soBRE LICTTAÇÔES. ACORDOS E ATOS

ADm{IStrRÂTI1ÃO§, eÍr. ll7, de Lci n' 14.133, dc l" de abril de 2021, combimdo com Capítulo V. da Instoçào Normatisa r'
5 SEGESIIMPDG, dG 26 de Eâb dc 2Of 7 e Insrnçâo Normativa d 98 SEGESME. de 26 de dezemho de 2012. resolve:

AÍt l' DGsigDÍ 6 EilirüÚcs c a Scrvidora Civil abaixo, como respoosál'eis pelo acompaúamento e

fscalizrÉo dr qccu$o do CmtÍrio n' 7lülO2O24-fl!V00, rcferente ao hocesso tr" 63057.002580/2023-81. celebrado cotr a

.ryÉr c4f SOLUÇÔES ConPdAIfvAS LTDÀ pora a píestaçào de serviços cootiouâdos tecnicos especializados de

dccovofuorfumÉo dc sl*m e sohsõcs de tecmlogia da informação:

I-GE!;TON.DOCONIRÂTO
cF (IM) 00.m49.87 RENÂIO BELLIM.

tr-Íxs'c xsnEQutrilraNrf,ll
CT G)(n.II8I.D LT'CIMARDE A}iIDRADE LIAL MOI'RÀ
CT GMT.D 8I.tI02.88 GI.ÂUCO CÂBRÂL MONTEIRO DE CAS'IRO:

CT (IM) 0T.0523.3I ARLYSON SALLES DE ALMEIDA (DAdM):

cT (IM) s.0o52.36 UÁnOO Srr-rrr,g.l COELHO:

CC (IM) G.0O!E-$ FEUPE NASCIMENTO FERNANDES:

CT Ú 2376.52 LÜE,PEILIPE SOIIZA CAVALCA}.ITI:

CT (IIVO T5.850.29 PBELIPPE DA SILVA COSTA (DAdM);

CT (D T6.0í5.2I GREGÓRIO PESSÔA IEDGIR.A:

l' Tco (RIvn-D 23.364220 HELENFRANÇA MEDEIROS: e

SCNS t63I48.I5 SORAIA MARÂNEÀO CARDOSO GODOY DE SOUZA.

lll.-TITCA§TÉCIUC(X;
cT (T) 00.[81.@ Lt CIMAR DE A]{DRADE LIAL MOIJR.A:

CT GMT-D 8I.8IO2.88 GIÂUCO CÂBRAL MONTEIRO DE CASTRO;

CT (NO 0T.0523.3I ÂRLYSON SALLES DE ALMEIDA (DAdM):

cr oM) (x.m52.36 MÁRCIO SEI-EIr,mY COELIIO:

CT Ü 2376.52 LÜIZPHILIPE SOT.rZA CAVALCA}.ITI:

CT (IIO 15.Úí).29 PTIELIPPE DA SILVA COSTÀ (DAdM):

CT.(D T6.0'15.2I MEGÓRIO TESSÔA TEDGIRÀ
rTco(I) 10.0335.56 FELm DOs SAI{IOS DOMIIiIGOS

t'Tco (RM2-T) 22.356321 A}IDREY GOMES BÂZLIO;
r Tca (RIIO-T) 23.3642.20 HELEN FRÂNÇA MEDEIROS; e

ü



Distribuiçào:

DAdM
DAbM-0t.l.l
DAbtú*ll
DAbM-60

Arquivo

:'Ten (RMI-T) 25.3031.:l LINDEMBERG VICTOR SARMENTO DE ALMEIDá.

I1' _ FISCÂL ADMIIiISTRAITYO
CC (&{) I].0782.80 DANIELLE PERRONE DE LUCA MOI,JRâ-

V _ FISCAL ADMIIVSTRAIIVO SUBSTITL'TO

CT (IM) I5.0M9.65 RÂMONA DOS SANTOS MÂCARIO.

Aí. ] Revoga-se a Ponaria n" lglDÀbf( d. 19 de farêÍeiro de 2026.

AÍ- 3' Esta Portaria etrtra eú vigpr nâ pÍesente data-

Por ordem:

RÔMULo CÉSARDUAPJE DE oLTVEIRA
Capitào de Mar e Grca (IM)

fueoedoÍ dc Dcspesss

Documeuo assinado elctouicamote por RÔMtILo cÉsAR DUARIE DE oLIvEIxÀ c@ qtific.do Al
ilrstitucional (GABINETE DO CoMÀNDANTE DA MARINIíÀ{n394$2(ml+í), d. .codo c@ 6
nonDari!'os legais aplicáveis. A conferêrcia da auteoticidade do doomo cci AiryoivU cu o código

2742674 e chal'e de acesso a4ael€65 oo eodêÍêço eletlôoico hqo/lsryctsrpiccrgugo,.bc lofmçõcs
adicionais: Signatário (a): RÔMuLo CÉSAR DUARIE DE oLwEIRÀ com catifcedo Âl iuimiooel
(GABINETE DO CoMÂNDANTE DA MARJNIIA:00394$20@144). Daa e Hoc m45-ã)26 08:41,

Número de Serie: 2983269518916504t8354ó}94516270291rc7497027926f24. Emissc Amiddc
CeniÍcadora de Defesa.
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